
Matrícula da EFPC 00093
CNPB 1979002592

Tipo de Avaliação 2 - Fato Relevante

ID Fato Relevante 3 - Migração

Justificativa Migração de participantes para o Plano CD Banesprev
Data da Avaliação 20220228
Data do Cadastro 20220228
Data do Fato Relevante 20220228
CPF do Atuário 52552209300
Duration (em meses) 80

Observação sobre a Duration

A duração do passivo é de 6,6693 anos (80 meses) e foi apurada com base nos resultados 

desta avaliação atuarial adotando a metodologia definida pela Previc na Instrução Normativa 

nº 33, de 23/10/2020.

Protocolo de Envio NTA 0001015447

Tipo do Grupo de Custeio 0 - Grupo de Custeio Existente
ID do Grupo de Custeio 1411
Nº do Grupo de Custeio 1
Nome do Grupo de Custeio CUSTEIO PB I
Quantidade de Participantes Ativos 2
Valor da Folha de Salários 0,00
Quant. de Meses de Contribuição 386
Quant. de Meses p/ Aposentadoria 0
Valor do Patrimônio de Cobertura 14.883.513,01

Valor da Insuficiência de Cobertura 0,00

Tipo patrocinador/Instituidor 1  - Grupo de Custeio Patrocinado.

CNPJ 90400888000142

ID Tipo Hipótese 1  - Indexador do Plano (Reajuste dos Benefícios).
ID Hipótese Básica Item 1-1-INPC (IBGE)
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica
Segregação 0 - Não se aplica.
Ponderação 0 - Não se aplica.

Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica INPC
Explicação da Hipótese Indexador do Plano
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 5,60

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade Índice utilizado para o reajuste dos benefícios de acordo com o regulamento do plano.

Informações Gerais

Plano de Benefícios Sanprev I
BANESPREV - Fundo Banespa de Seguridade Social

Sátyro Florentino Teixeira Neto
MIBA nº 1.158

Grupos de Custeio

Patrocinador

Hipótese Atuarial



Opinião do Atuário

O indexador do plano (reajuste dos benefícios) não é utilizado nas projeções de benefício 

uma vez que os cálculos atuariais são feitos com taxas reais, sem considerar a inflação. O 

indexador do plano é utilizado apenas quando aplica-se o conceito de “pico” reajustando os 

benefícios da data do último reajuste de benefícios até a data da avaliação atuarial. A 

“Quantidade Esperada no Exercício Seguinte” considera a estimativa do Focus – Relatório 

de Mercado de 25/02/2022 (https://www.bcb.gov.br/publicacoes/focus) (Projeções da 

mediana do indexador do plano para o ano de 2022). Consideramos a projeção do IPCA 

(IBGE) como melhor estimativa uma vez que o Banco Central não disponibiliza projeção 

futura para o INPC (Indexador do Plano).

ID Tipo Hipótese 2  - Taxa Real Anual de Juros.
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica

Segregação 0 - Não se aplica.

Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 4,56
Explicação da Hipótese Taxa Real Anual de Juros
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 4,56

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade

A taxa real de juros utilizada para trazer a valor presente os pagamentos dos benefícios 

definidos é determinada com base em estudos técnicos que comprovem a aderência das 

hipóteses de rentabilidade dos investimentos ao plano de custeio e ao fluxo futuro de 

receitas de contribuições e de pagamento de benefícios. Com base no estudo realizado pela 

Willis Towers Watson em 2022, as patrocinadoras e a Entidade do Plano optaram por adotar 

a taxa real anual de juros de 4,56% a.a.

Opinião do Atuário

Em 2022 a Willis Towers Watson realizou estudo de convergência da taxa real de juros do 

plano com base na rentabilidade projetada dos investimentos e nos fluxos de benefícios e 

contribuições do plano, elaborados com as hipóteses atuariais vigentes no Parecer Atuarial 

de 2021. Quando apurada a TIR dos passivos, foi obtido, com nível de confiança de 50%, 

suporte para a adoção da taxa real de juros de 4,56% a.a. para o Plano de Benefícios 

Sanprev I. Essa taxa está dentro do intervalo indicado pela Portaria Previc n° 373/2022 para 

esse plano (limite inferior: 2,96% a.a. e limite superior: 4,63%).

ID Tipo Hipótese 3  - Projeção de Crescimento Real de Salário.
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica
Segregação 0 - Não se aplica.
Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00
Agravamento 0,00

Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 0,50
Explicação da Hipótese Crescimento Real de Salário
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,50

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade

A taxa de crescimento salarial é utilizada para projeção dos salários para a data de 

ocorrência dos eventos avaliados (morte, invalidez ou aposentadoria). As patrocinadoras

consideram que a taxa de projeção do crescimento real dos salários de 0,50% a.a.

reflete suas expectativas com relação à evolução futura média dos salários ao longo da

carreira do empregado, de acordo com a política de Recursos Humanos.

Opinião do Atuário

A taxa de crescimento real de salário deve ser baseada na política de recursos humanos

de longo prazo das patrocinadoras do plano de benefícios de modo a refletir o aumento

real médio de salário que as empresas estimam que um empregado tenha ao longo de

toda a sua carreira. Após o estudo de aderência realizado em 2019, a patrocinadora

indicou a taxa de crescimento real dos salários de 0,50%.
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ID Tipo Hipótese 6  - Fator de Determinação Valor Real ao Longo do Tempo Salários.
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica

Segregação 0 - Não se aplica.

Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 100,00
Explicação da Hipótese Fator de Determinação Valor Real ao Longo do Tempo Salários
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 100,00

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade
A adoção do fator de 100% reflete a opção da entidade e das patrocinadoras do plano por 

utilizar valores nominais no processo de avaliação atuarial, independentemente da inflação

Opinião do Atuário

Esse fator é calculado em função do nível de inflação estimado no longo prazo e do número 

de reajustes de salários que ocorrerão durante o período de 12 meses. A adoção do fator de 

100% reflete a opção da entidade e das patrocinadoras do plano por utilizar valores 

nominais no processo de avaliação atuarial, independentemente da

inflação.

ID Tipo Hipótese 7  - Fator de Determinação Valor Real Longo do Tempo Ben Entidade. 
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica
Segregação 0 - Não se aplica.
Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00
Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 100,00
Explicação da Hipótese Fator de Determinação Valor Real ao Longo do Tempo Bem Entidade
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 100,00

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade
A adoção do fator de 100% reflete a opção da entidade e das patrocinadoras do plano por 

utilizar valores nominais no processo de avaliação atuarial, independentemente da inflação

Opinião do Atuário

Esse fator é calculado em função do nível de inflação estimado no longo prazo e do número 

de reajustes de benefícios que ocorrerão durante o período de 12 meses. A adoção do fator 

de 100% reflete a opção da entidade e das patrocinadoras do plano por utilizar valores 

nominais no processo de avaliação atuarial, independentemente da

inflação.
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ID Tipo Hipótese 10  - Hipótese sobre Rotatividade (Percentual).
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica

Segregação 0 - Não se aplica.

Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 0,00
Explicação da Hipótese Rotativdade
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,00

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade A tábua foi selecionada com base no estudo de aderência realizado em outubro/2019

Opinião do Atuário

As tábuas biométricas e demográficas são instrumentos que permitem medir as 

probabilidades de ocorrências de eventos, como morte, invalidez e rotatividade de uma 

população em função da idade e do sexo. A tábua foi selecionada observando os resultados 

dos estudos de aderência realizados em outubro/2019 pela Willis Towers Watson. 

Recomendamos o acompanhamento das ocorrências, dentro do prazo estabelecido pela 

legislação, de forma que se verifique a necessidade de alteração da

tábua em questão no futuro.

ID Tipo Hipótese 11  - Tábua de Mortalidade Geral.
ID Hipótese Básica Item 11-1184-AT 2000
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 1 - Basic

Segregação 4 - Feminina e Masculina.
Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00
Agravamento 0,00
Desagravamento 10,00
Valor da Hipótese Básica AT-2000 Básica suavizada em 10%
Explicação da Hipótese Mortalidade Geral
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,44

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade
A tábua foi selecionada dentre um conjunto de tábuas geralmente aceitas no Brasil para

a avaliação dos compromissos com benefícios de longo prazo.

Opinião do Atuário

As tábuas biométricas e demográficas são instrumentos que permitem medir as

probabilidades de ocorrências de eventos, como morte, invalidez e rotatividade de uma

população em função da idade e do sexo. A tábua foi selecionada observando os

resultados dos estudos de aderência realizados em outubro/2019 pela Willis Towers

Watson. Recomendamos o acompanhamento das ocorrências, dentro do prazo

estabelecido pela legislação, de forma que se verifique a necessidade de alteração da

tábua em questão no futuro.
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ID Tipo Hipótese 12  - Tábua de Mortalidade de Inválidos.
ID Hipótese Básica Item 12-1186-RP 2000 Disabled
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 1 - Basic

Segregação 4 - Feminina e Masculina.

Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica RP2000 Disabled
Explicação da Hipótese Mortalidade de Inválidos
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,44

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade
A tábua foi selecionada dentre um conjunto de tábuas geralmente aceitas no Brasil para

a avaliação dos compromissos com benefícios de longo prazo.

Opinião do Atuário

As tábuas biométricas e demográficas são instrumentos que permitem medir as

probabilidades de ocorrências de eventos, como morte, invalidez e rotatividade de uma

população em função da idade e do sexo. A tábua foi selecionada observando os

resultados dos estudos de aderência realizados em outubro/2019 pela Willis Towers

Watson. Recomendamos o acompanhamento das ocorrências, dentro do prazo

estabelecido pela legislação, de forma que se verifique a necessidade de alteração da

tábua em questão no futuro.

ID Tipo Hipótese 13  - Tábua de Entrada em Invalidez.
ID Hipótese Básica Item 13-1136-TASA 1927
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 1 - Basic

Segregação 4 - Feminina e Masculina.
Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00
Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica TASA 27
Explicação da Hipótese Entrada em Invalidez
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,00

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade
A tábua foi selecionada dentre um conjunto de tábuas geralmente aceitas no Brasil para

a avaliação dos compromissos com benefícios de longo prazo.

Opinião do Atuário

As tábuas biométricas e demográficas são instrumentos que permitem medir as

probabilidades de ocorrências de eventos, como morte, invalidez e rotatividade de uma

população em função da idade e do sexo. A tábua foi selecionada observando os

resultados dos estudos de aderência realizados em outubro/2019 pela Willis Towers

Watson. Recomendamos o acompanhamento das ocorrências, dentro do prazo

estabelecido pela legislação, de forma que se verifique a necessidade de alteração da

tábua em questão no futuro.
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ID Tipo Hipótese 15 - Hipótese sobre Composição de Família de Pensionistas.
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica

Segregação 0 - Não se aplica.

Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00

Valor da Hipótese Básica 90% de reversão em pensão para filho de 6 anos de idade
Explicação da Hipótese Composição de Família de Pensionistas
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 0,90

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade Essa hipótese reflete o estudo de aderência realizado em outubro/2019.

Opinião do Atuário

Essa hipótese é adotada apenas para os participantes ativos. Para os aposentados foi

considerada a informação do dependente real informada pela entidade. Para os

participantes ativos foi considerada a hipótese de que 90% dos participantes terão

dependentes temporários na data da aposentadoria.

ID Tipo Hipótese 61 - Hipótese de Entrada em Aposentadoria.
ID Hipótese Básica Item 0 - Não Aplicável
Tábua Geracional 2 - Não
Característica Complementar da Tábua 0 - Não se aplica
Segregação 0 - Não se aplica.
Ponderação 0 - Não se aplica.
Suavização 0,00

Agravamento 0,00
Desagravamento 0,00
Valor da Hipótese Básica 100% na 1ª elegibilidade
Explicação da Hipótese Entrada em Aposentadoria
Quantidade Esperada no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Ocorrida no Exercício Encerrado 0,00
Quantidade Esperada no Exercício Seguinte 2,00

Comentário sobre a divergência

Não se aplica nesta DA a análise de ocorridos versus esperados com base na hipótese 

selecionada por se tratar de uma Avaliação Atuarial por fato relevante devido à migração 

ocorrida no Plano de Benefícios.

Justificativa da Entidade A hipótese adotada está de acordo com a expectativa da entidade.

Opinião do Atuário

Essa hipótese é adotada de acordo com regulamento do plano, sendo considerado que

100% dos participantes ativos irão se aposentar na primeira elegibilidade, conforme

estudo de aderência realizado em outubro/2019.
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ID Benefício - SUPLEMENTOS DO AUXÍLIO DOENÇA 4868
Qtd. de Benefícios Concedidos
Valor Médio de Benefício 0,00
Idade Média
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 0,00

Benefícios a Conceder

Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00
Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

ID Benefício - AUXÍLIO NATALIDADE 4869
Qtd. de Benefícios Concedidos
Valor Médio de Benefício 0,00
Idade Média
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 0,00

Benefícios a Conceder
Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios



ID Benefício - PECÚLIO POR MORTE 4870
Qtd. de Benefícios Concedidos
Valor Médio de Benefício 0,00
Idade Média
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 537.586,00

Benefícios a Conceder

Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00
Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

ID Benefício  - BENEFÍCIO PROPORCIONAL DIFERIDO 4872
Qtd. de Benefícios Concedidos
Valor Médio de Benefício 0,00
Idade Média
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 0,00

Benefícios a Conceder
Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

Provisões Matemáticas

Benefícios

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios

Benefícios com método de financiamento não agregado



ID Benefício  - PENSÃO TEMPORÁRIA 4881
Qtd. de Benefícios Concedidos
Valor Médio de Benefício 0,00
Idade Média
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 0,00

Benefícios a Conceder

Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00
Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

ID Benefício - SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 5747
Qtd. de Benefícios Concedidos 8
Valor Médio de Benefício 11.620,63
Idade Média 77
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 8.102.140,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 0,00

Benefícios a Conceder
Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 84.568,11
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios



ID Benefício - SUPLEMENTAÇÃO DE APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 6895
Qtd. de Benefícios Concedidos 9
Valor Médio de Benefício 3.167,54
Idade Média 65
Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios Concedidos
Contribuição Definida

Saldo de Conta dos Assistidos 0,00
Benefício Definido

Valor Atual dos Benefícios Futuros - Programados 0,00
Valor Atual dos Benefícios Futuros - Não Programados 2.879.221,00

Benefícios a Conceder

Contribuição Definida

Saldo de Conta - Parcela Patrocinador / Instituidor 0,00
Saldo de Conta - Parcela Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Programados 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00
Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual dos Benefícios Futuros Não Programados 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição de Capitais de Cobertura 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Repartição Simples 0,00

Custo do Ano (R$) 0,00

Custo do Ano (%) 0,00

Benefícios a Conceder
Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Programado

Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Patrocinador 0,00
Valor Atual das Contribuições Futuras Programadas - Participante 0,00

Benefício Definido Estruturado em Regime de Capitalização Não Programado

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Patrocinador 0,00

Valor Atual das Contribuições Futuras Não Programadas - Participante 0,00

Origem das PMaC e Contratos 0 - Não Aplicável
Contabilização das PMaC e Contratos 0 - Não Aplicável
Valor das PMaC e Contratos - Patrocinador 0,00
Prazo Remanescente - Patrocinador (meses) 0
Valor das PMaC e Contratos - Participante 0,00
Prazo Remanescente - Participante (meses) 0

Valor das PMaC e Contratos - Assistidos 0,00

Prazo Remanescente - Assistidos (meses) 0

Data de Início de Vigência 20220401

Custeio Normal
Valor do Custeio Normal 0,00

Taxa do Custeio Normal 0,00
Custeio Extraordinário

Origem do Custeio Extraordinário 0 - Não Aplicável
Valor do Custeio Extraordinário 0,00
Taxa do Custeio Extraordinário 0,00

Utilização de Fundos
Origem dos recursos do Fundo Previdencial 0 - Não Aplicável

Valor da Utilização dos Fundos 0,00

Benefícios

Benefícios com método de financiamento não agregado

Provisões Matemáticas

Benefícios Estruturados no Método de Financiamento Agregado

Provisões Matemáticas 

Provisões Matemáticas a Constituir (PMaC) e Contratos

Fonte de Recursos

Patrocinador



Custeio Normal
Valor do Custeio Normal 0,00

Taxa do Custeio Normal 0,00
Custeio Extraordinário

Origem do Custeio Extraordinário 0 - Não Aplicável
Valor do Custeio Extraordinário 0,00
Taxa do Custeio Extraordinário 0,00

Utilização de Fundos

Origem dos recursos do Fundo Previdencial 0 - Não Aplicável
Valor da Utilização dos Fundos 0,00

Custeio Normal
Valor do Custeio Normal 0,00

Taxa do Custeio Normal 0,00
Custeio Extraordinário

Origem do Custeio Extraordinário 0 - Não Aplicável
Valor do Custeio Extraordinário 0,00
Taxa do Custeio Extraordinário 0,00

Utilização de Fundos
Origem dos recursos do Fundo Previdencial 0 - Não Aplicável

Valor da Utilização dos Fundos 0,00

Fonte de Recursos
Finalidade

Valores Recebidos no Exercício 0,00
Valores Utilizados no Exercício 0,00

Saldo do Fundo Atuarial 0,00

Participantes 0,00
Assistidos 0,00
Patrocinador 6.003.076,12
Saldo do Fundo de Destinação 6.003.076,12

Participantes 0,00
Assistidos 0,00
Patrocinador 3.820.916,48
Saldo do Fundo de Destinação 3.820.916,48

Resultado do Exercício -8.933.454,40

Deficit Técnico 0,00
Superavit Técnico 3.279.997,90

Reserva de Contingência 1.934.224,74

Reserva Especial 1.345.773,16

Fundos Atuariais

Participante

Assistidos

Fundos de Destinação

Fundos de Destinação

Parecer Atuarial do Grupo de Custeio

Evolução dos Custos

A Patrocinadora cessou suas contribuições em junho/1996 e desde março/2007 não há previsão de contribuição previdencial para Participantes Ativos, Assistidos e Patrocinadora. Para o 

exercício de 2022, os recursos para custeio das despesas administrativas serão abatidos do Fundo Administrativo e, caso este fundo não seja suficiente, poderá ser utilizada a parcela da 

rentabilidade do plano que exceder à meta atuarial, para cobertura do referido gasto, durante o exercício de 2022. Em último caso, se necessário, será efetuada a cobertura através do aporte 

de contribuições patronais.

Variação das Provisões Matemáticas

Uma vez que a presente Demonstração Atuarial apresenta valores após a ocorrência da migração, as provisões matemáticas não são comparáveis. Dessa forma, não há o que se falar em 

termo de variação das provisões matemáticas.

Principais Riscos Atuariais

Os riscos atuariais são monitorados através de estudos regulares de aderência de hipóteses, conforme legislação vigente, e podem ser mitigados através da adequação das hipóteses aos 

resultados desses estudos. As hipóteses que causam maior impacto são: Taxa real anual de juros, tábua de mortalidade, rotatividade, crescimento real dos salários e alteração das regras da 

previdência social.

Soluções para Insuficiência de Cobertura

Não há insuficiência de cobertura.

Resultado do Plano



Parecer do Plano

Qualidade da Base Cadastral

A Willis Towers Watson efetuou análise na base de dados com a finalidade de identificar eventuais distorções, não assegurando que todas as distorções foram detectadas e sanadas. Após a 

análise detalhada dos dados pela Willis Towers Watson e correções feitas pelo Banesprev, foi considerado que os dados estavam suficientemente completos, não havendo necessidade de 

qualquer ajuste para realização da avaliação atuarial. A responsabilidade sobre a veracidade e completitude das informações prestadas é inteiramente da patrocinadora, do administrador do 

plano e de seus respectivos representantes legais, não cabendo ao atuário qualquer responsabilidade sobre as informações prestadas.

Variação do Resultado

O superavit técnico reduziu de R$ 12.516.824,77 em 31/12/2021 para R$ 3.279.997,90 em 28/02/2022.

Natureza do Resultado

A redução do superavit técnico foi devida, principalmente, a migração ocorrida e ao aumento da taxa de juros.

Soluções para Equacionamento de Deficit

Regras de Constituição e Reversão dos Fundos Previdenciais

O Banesprev, em função da revisão obrigatória do Plano de Benefícios Sanprev I, nos termos da citada Resolução, constituiu em 31/12/2013, 31/12/2016 e em 31/12/2019 os fundos 

previdenciais “Fundo de Revisão de Plano 2016” e “Fundo de Revisão de Plano 2019” que em 28/02/2022 montavam as quantias de R$ 6.003.076,12 e de R$ 3.820.916,48, respectivamente, 

antes da recomposição da Reserva de Contingência. De acordo com a CNPC nº 30/2018, esses Fundos devem ser monitorados pelo administrador do plano até o esgotamento dos recursos a 

serem distribuídos/utilizados. Caso a Reserva de Contingência reduza abaixo do nível estimado no momento da destinação, o Fundo para Revisão de Plano, criado no encerramento do 

exercício, deve ser revertido no montante necessário para recompor o referido patamar. Os critérios para segregação dos Fundos Previdenciais entre patrocinador, participantes e assistidos 

bem como as formas de utilização serão objetos de estudo e deliberação específica. Esses fundos são atualizados pelo retorno dos investimentos.

Não há deficit a ser equacionado em 28/02/2022.

Adequação dos Métodos de Financiamento

O método de financiamento é adequado à natureza do plano e atende ao limite mínimo estabelecido na Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018.

Outros Fatos Relevantes

A folha salarial foi suprimida com o objetivo de preservar a confidencialidade dos dados. Hipóteses: Tábua de Mortalidade Geral: AT 2000 Básica suavizada em 10%, segregada por sexo; 

Tábua de Mortalidade de Inválidos: RP-2000 Disabled, segregada por sexo; Tábua de entrada e invalidez: TASA 1927, segregada por sexo; Duração da pensão temporária: 15 anos; 

Probabilidade de aposentadoria: 100% na primeira elegibilidade. O conjunto de hipóteses e métodos atuariais adotados nos cálculos atuariais resultou de um processo de interação entre a 

Willis Towers Watson e o Banesprev e conta com o aval da patrocinadora do Plano de Benefícios Sanprev I, conforme determina a redação da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018 e da 

Instrução nº 10 de 30/11/2018, válida até 31/12/2020. O Patrimônio Social é de R$ 24.894.323,17. O Banesprev informou que para esse plano todos os seus títulos estão enquadrados na 

categoria “Títulos para Negociação”. Reserva de Contingência: De acordo com o Art. 15º da Resolução CNPC nº 30, de 10/10/2018, o resultado superavitário deve ser destinado à constituição 

de reserva de contingência, até o limite de 25% das provisões matemáticas ou até o limite calculado pela seguinte fórmula, o que for menor: Limite da Reserva de Contingência = [10% + (1% x 

duração do passivo do plano)] x Provisão Matemática. Com a aplicação do descrito acima, o limite da reserva de contingência é de R$ 1.934.224,74. Ajuste de Precificação: Para o Plano de 

Benefícios Sanprev I, uma vez que não há títulos públicos federais atrelados a índice de preços classificados na categoria títulos mantidos até o vencimento, não é aplicável o Ajuste de 

Precificação definido na CNPC nº 30/2018. Reserva Especial: Em 31/12/2021, o Plano de Benefícios Sanprev I apresentou Reserva Especial para Revisão de Plano no valor de R$ 

1.345.773,16. O Patrimônio de Cobertura do Plano em 28/02/2022 está líquido do Fundo de Revisão do Plano de R$ 9.823.992,60, do Fundo Administrativo de R$ 175.211,58 e do Fundo de 

Investimento de R$ 11.605,98. Ressalvas adicionais estão listadas no Parecer Atuarial de encerramento do exercício de 2021.


